
 

 

Declara a Cultne como manifestação da 
cultura brasileira. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Declara a Cultne, o maior acervo digital de cultura negra do País, como 
manifestação da cultura brasileira. 

Parágrafo único. O acervo digital da Cultne deve contar com o apoio a 
programas e recursos para gestão, preservação, memória, manutenção e distribuição, a fim 
de garantir a valorização da cultura popular e o fomento à cultura negra e de possibilitar a 
transversalidade do conteúdo e o acesso às mais diversas camadas sociais, de modo a 
viabilizar meios de aprimoramento da educação, comunicação e acesso aos 
empreendedores de diversas comunidades e à sociedade civil. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, na data da assinatura. 

 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 14/10/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6995782150


